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Ata da 114ª reunião da Congregação do Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT, 1 

Campus de Poços de Caldas, UNIFAL-MG, realizada no dia 31/07/2018.  2 

Aos trinte e um de julho de dois mil e dezoito, às 14 horas, no Prédio J, Sala 305, 3 

Campus de Poços de Caldas, sob a presidência do Diretor do ICT, prof. Cássius 4 

Anderson Miquele de Melo, reuniram-se os membros, representantes dos docentes, 5 

Prof.ª Ana Olívia Barufi Franco de Magalhães, Prof. Cláudio Antônio de Andrade 6 

Lima, Prof. Fernando Gonçalves Gardim, Prof. Marcos Vinícius Rodrigues, Prof. 7 

Marlus Pinheiro Rolemberg, Prof. Rafael de Oliveira Tiezzi e Prof. Rodrigo Corrêa 8 

Basso, os representantes dos TAEs, Bruno Dias de Souza e Scarlett Matteussi de 9 

Oliveira. Os membros Leonardo Henrique Soares Damasceno, Marcelo Ribeiro 10 

Barison, Patrícia da Cruz Ruella, Paulo Augusto Zaitune Pamplin e Rodrigo Sampaio 11 

Fernandes justificaram suas ausências à reunião e a docente Renata Rodriguez 12 

Piacentini encontra-se em afastamento integral. Com o quórum atingido o Presidente 13 

deu início à sessão às 14 horas e 09 minutos passando à apreciação da pauta. 14 

Antes de iniciar os assuntos propriamente ditos, o Presidente da sessão explicou 15 

que as atas anteriores não haviam entrada na pauta, pois por ter havido tantas 16 

reuniões em um curto período, não houve tempo hábil para finalizá-las. ASSUNTO 17 

1: Ato ad referendum – Colocado em apreciação, o ato que aprovou ad referendum 18 

a proposta de ação de Extensão intitulada “EVOLUINDO POR MEIO DA 19 

EDUCAÇÃO FINANCEIRA”, proponente prof. Roni Antônio Mendes, foi ratificado por 20 

unanimidade. ASSUNTO 2: Indicação de representantes para o Colegiado da 21 

Proex – O Presidente da sessão relatou que foi realizada uma reunião conjunta 22 

entre as duas chapas que manifestaram interesse em participar da representação, 23 

conforme sugerido na última reunião deste Colegiado. O Diretor do ICT propôs às 24 

chapas uma conciliação por meio da criação de um Comitê de Extensão, composto 25 

pelos docentes Adriana Maria Imperador (Coordenadora), Thales de Astrogildo e 26 

Tréz (Vice-Coordenador), Osvaldo Adilson de Carvalho Junior e Carolina Del Roveri. 27 

O Comitê seria uma comissão assessora da Direção do ICT, criada por meio de 28 

portaria. A proposta de criação de Comitê, assim como os membros que o comporão 29 

foi aprovado por 08 (oito) votos favoráveis e 01 (uma) abstenção, do prof. Osvaldo 30 
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Adilson. ASSUNTO 3: Processo 23087.008800/2018-07 – Afastamento 31 

Internacional prof. Thales Tréz – O Presidente da sessão apresentou o processo, 32 

devidamente instruído, de solicitação de afastamento do prof. Thales do dia 05 a 10 33 

de setembro para participação como membro do júri no Lush Prize, que acontecerá 34 

em Londres, Inglaterra, no dia 07 de setembro de 2018. O afastamento colocado em 35 

votação e aprovado por unanimidade. ASSUNTO 4: Processo 23087.008914/2018-36 

49 – Afastamento total prof. Fernando Gardim – O Presidente da sessão 37 

concedeu a palavra ao prof. Fernando Gardim, solicitante do afastamento total como 38 

professor visitante no Institut de Physique Théorique (IPhT) do French Atomic 39 

Energy Comission SACLAY, na França, de novembro de 2018 a outubro de 2019. O 40 

docente explicou estar o processo devidamente instruído com a carta de aceite, o 41 

projeto de pesquisa, a declaração de anuência do Núcleo de Física com relação ao 42 

afastamento e os documentos comprobatórios de substituição em orientação de 43 

Iniciação Científica, de Mestrado e nas funções administrativas. Importante frisar 44 

que, apesar de não haver no processo documento que indique que professores, 45 

especificamente, assumirão a carga horária do prof. Fernando, o Núcleo da Física 46 

se comprometeu a assumir a carga horária do docente. Por meio de regulamentação 47 

interna apresentada e aprovada em Congregação ficou definido pelo núcleo que, ao 48 

aprovar um afastamento, se compromete a assumir a carga horária do docente 49 

afastado. Com relação à solicitação de afastamento como professor visitante, foi 50 

sugerido pelos profs. Marlus e Cláudio alterar a nomenclatura afastamento como 51 

professor visitante para afastamento para estágio pós-doutoral, a fim de evitar que o 52 

processo não seja aprovado pela Progepe e retorne com sugestão de adequação. O 53 

prof. Fernando reafirmou sua posição de solicitar o afastamento como professor 54 

visitante, uma vez que é esse o “cargo” que assumirá na Saclay. Após apreciado, os 55 

membros votaram, de maneira unânime, pela aprovação do pedido. O processo 56 

deverá ser encaminhado à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas. ASSUNTO 5: 57 

Relatório de Gestão 2017 – O Presidente da sessão explicou que o referido 58 

relatório é o mesmo que foi apresentado na última assembleia. Colocado em 59 

discussão, foi questionado pelo prof. Marlus se havia discrepância entre este 60 
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relatório e o que está disponível no site da Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento 61 

e Desenvolvimento Institucional (Proplan). O Diretor explicou que o relatório 62 

disponibilizado pela Proplan não comtempla a perda de R$10.000,00 não 63 

empenhados, informação não disponibilizada ao ICT em tempo hábil para a 64 

realocação da verba, além de o gasto descrito no referido relatório ser menor do que 65 

o gasto realizado pelo ICT, em razão de o controle por aquele órgão ser feito por 66 

relatórios gerais e não de item por item adquirido, como no controle feito pelo ICT. 67 

Colocado em votação, o relatório de gestão foi aprovado por 9 (nove) votos 68 

favoráveis e 1 (uma) abstenção do prof. Marlus Pinheiro Rolemberg. ASSUNTO 6: 69 

Provimento de vaga do cargo de professor do magistério superior (vaga prof. 70 

Liliane Fagundes) – o Presidente da sessão solicitou o auxílio do prof. Maicon 71 

Gouvêa para redigir uma minuta de Edital para o Concurso Público da referida vaga. 72 

Na área de atuação foram sugeridas as unidades curriculares Qualidade e 73 

Produtividade, Gestão Industrial, Engenharia Econômica, Gestão de Projetos, 74 

Gestão de Produtos, Empreendedorismo, além de outras que se fizerem 75 

necessárias. Como Escolaridade e Titulação foi sugerido Graduação na grande área 76 

das Engenharias com Doutorado em Engenharia de Produção ou Doutorado em 77 

Administração de Empresas. Quanto à temática do Projeto foi sugerido Métodos 78 

Quantitativos e, após discussão, incluiu-se, como alternativa, a temática de 79 

Engenharia do Ciclo de Vida. Os pontos de prova sugeridos não sofreram alteração. 80 

Colocada em votação, a proposta de minuta foi aprovada por unanimidade, 81 

considerando a inclusão da Engenharia do Ciclo de Vida na parte das especificações 82 

do projeto. ASSUNTO 7: Processo 23087.004110/2018-71 – PPGCEM – estágio 83 

docente – O Presidente lembrou os membros de que a Presidência do Colegiado do 84 

PPGCEM, o prof. Rodolfo Foster, foi devidamente convocado para a reunião deste 85 

colegiado, conforme sugerido em sua última reunião, para propor uma solução ao 86 

impasse. Compareceu à reunião, em seu lugar, a prof. Erika Coaglia Trindade 87 

Ramos, vice-presidente do Colegiado do PPGCEM, que iniciou expondo o fato de 88 

que a verba para as bolsas foi repassada pelo ICT à PRPPG, que possui um 89 

Regulamento próprio para estágio (Resolução 020/2013), no qual não há qualquer 90 
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restrição a que disciplinas atender. O PPGCEM optou por seguir a regulamentação 91 

do Programa, o que feriu o que havia sido deliberado em Congregação o que, 92 

segundo a docente, não era de conhecimento do Colegiado. Diante disso, a prof. 93 

Erika apresentou a sugestão do Colegiado do PPGCEM de solicitar à PRPPG a 94 

inclusão de uma cláusula no termo de compromisso do bolsista para que as 95 

próximas bolsas concedidas com verba do ICT sejam realizadas em disciplinas de 96 

alta retenção. Informou ainda que, caso a sugestão não fosse aceita, que novos 97 

questionamentos/ sugestões fossem enviados ao Colegiado do PPGCEM para 98 

discussão e apresentação de resposta. Após discussão, foram feitos dois 99 

encaminhamentos de propostas, a do prof. Cláudio, de sugerir ao Colegiado do 100 

PPGCEM que na próxima realização de estágio seja atendida uma unidade 101 

curricular de alta retenção para sanar a falha ocorrida anteriormente e a do prof. 102 

Marlus, de revogar a condicionante aprovada em Congregação, de realização de 103 

estágio em disciplinas de alta retenção, algo que vai de encontro ao Regulamento da 104 

Pós-Graduação. Colocadas em votação, foi ratificada a proposta do prof. Cláudio por 105 

9 (nove) votos favoráveis e 1 (um) contrário. O Presidente deu por conclusos os 106 

trabalhos desta sessão às 15h e 45 minutos. Nada mais a ser tratado, eu Scarlett 107 

Matteussi de Oliveira, secretária do ICT e membro da Congregação, lavrei a 108 

presente ata que segue assinada.  109 

Prof. Cássius Anderson de Miquele de Melo - Presidente 110 

Prof.ª Ana Olívia Barufi Franco de Magalhães 111 

TAE Bruno Dias de Souza 112 

Prof. Cláudio Antônio de Andrade Lima 113 

Prof. Fernando Gonçalves Gardim 114 

Prof. Marcos Vinícius Rodrigues 115 

Prof. Marlus Pinheiro Rolemberg 116 

Prof. Osvaldo Adilson de Carvalho Junior 117 

Prof. Rafael de Oliveira Tiezzi 118 

Prof. Rodrigo Corrêa Basso 119 

TAE Scarlett Matteussi de Oliveira 120 




